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ATA DA SESSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ. Aos 03 dias do mês de março de 2026,
reuniu-se a Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, em sua oitava sessão ordinária da segunda
sessão legislativa da décima oitava legislatura, com a presença dos Vereadores  Majorie Catherine
Capdeboscq (PRESIDENTE),  Sidnei Oliveira Telles Filho (1.º VICE-PRESIDENTE),  Mário Sérgio
Verri (2.º VICE-PRESIDENTE), Geremias Vicente da Silva (3.º VICE-PRESIDENTE), Mário Massao
Hossokawa (1.º SECRETÁRIO), Odair de Oliveira Lima (2.º SECRETÁRIO),  Italo Lourenço
Maroneze (3.º SECRETÁRIO), Ana Lúcia Rodrigues, Cristian Marcos Maia da Silva, Daniel Falcioni
Malvezzi, Diogo Altamir Lenarduzi Santos, Elizabeth Akemi Ueta Nishimori, Guilherme Henrique
Machado, José Angelo Salgueiro da Silva, José Carlos Pacífico, Junior Cesar de Oliveira Bravin,
Lemuel Wilson Rodrigues,  Luiz Fernando Martins Camargo, Uilian Moraes Segura e William
Charles Francisco de Oliveira. O Vereador Sandro Marcos Campos Martins compareceu à sessão já no
início da Ordem do Dia, uma vez que estava representando oficialmente a Câmara em evento
externo.  Deixaram de comparecer à presente sessão os Vereadores  Giselli Patricia Caetano de Lima
Bianchini e Janderson Flávio Mantovani. Às 09h30min, a Senhora Presidente declarou aberta a sessão,
iniciando todos em pé com a invocação: “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, INICIAMOS OS NOSSOS
TRABALHOS”. A convite da Senhora Presidente, o Vereador  Odair Fogueteiro  procedeu à leitura de
texto bíblico. Regimentalmente, o 1.º Secretário efetuou a leitura da ata da Sessão Solene do dia 03 de
dezembro de 2025, a qual,  submetida à  discussão e votação, foi aprovada por unanimidade.  No
prosseguimento do Pequeno Expediente, o 1.º Secretário também efetuou a leitura das súmulas das
matérias contidas no expediente recebido. As súmulas das matérias encontram-se disponíveis no site, nos
links "pauta da sessão" e "sessão plenária". Em seguida, fez uso da Tribuna da Câmara o Coordenador do
Projeto Pipa, Café e Arte "Desenhando Inclusão, Pintando Cidadania", senhor Clóvis Pontes, que
discorreu sobre a utilização da arte como instrumento de inclusão. Passo seguinte, fez uso da Tribuna da
Câmara a  Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres e diretora da ACIM Mulher,
senhora Donária Rizzo, que discorreu sobre as políticas públicas e as ações de enfrentamento à violência
contra a mulher. Em seguida, a Senhora Presidente declarou abertas as inscrições para o pronunciamento
dos senhores Vereadores, nos termos do artigo 126 do Regimento Interno da Câmara Municipal. Fizeram
uso da palavra os Vereadores  Angelo Salgueiro, Uilian da Farmácia, Diogo Altamir, Lemuel do
Salvando Vidas e Sidnei Telles. Não havendo mais orador inscrito para fazer uso da palavra, passou-se ao
período da ORDEM DO DIA,  quando a Senhora Presidente solicitou ao 2.º Secretário que efetuasse a
leitura do ITEM 1.º - PROJETO DE LEI N. 18.028/2026, de autoria do Vereador Guilherme Machado,
que denomina Sebastião Rosada o Restaurante Popular situado na Zona 24. Colocado em discussão e
votação, foi aprovado, por unanimidade, em segunda discussão.  ITEM 2.º - PROJETO DE LEI N.
17.999/2026, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento-Programa de 2026, no valor de R$ 896.247,17 (oitocentos e noventa e seis mil, duzentos e
quarenta e sete reais e dezessete centavos), destinado à Agência Maringá de Inovação e Tecnologia -
AMTECH.  Colocado em discussão e votação, foi aprovado, por unanimidade, em segunda
discussão.  ITEM 3.º - PROJETO DE LEI N. 17.168/2025, de autoria da Vereadora Professora Ana
Lúcia, que institui as Diretrizes para o Plano de Educacional Individualizado - PEI da Educação Especial
no Município de Maringá e dá outras providências.  Colocado em discussão, fizeram uso da palavra
os Vereadores Professora Ana Lúcia e Luiz Neto. Em segida, pela ordem, o Vereador Odair Fogueteiro
solicitou o adiamento da votação, por dez sessões, da referida matéria. Colocado em votação, o
requerimento foi aprovado por unanimidade. ITEM 4.º - PROJETO DE LEI N. 17.859/2025, de autoria
do Vereador Júnior Bravin, que outorga ao Senhor Marcos Carmona Rodrigues o Título de Cidadão
Benemérito de Maringá. Colocado em discussão, fizeram uso da palavra os Vereadores Junior Bravin e
Luiz Neto. Colocado em votação, foi aprovado, por unanimidade, em primeira discussão.  URGÊNCIA
ESPECIAL N. 11/2026, de autoria do Vereador Guilherme Machado. Colocada em discussão e votação,
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foi aprovada, por unanimidade, em discussão única. Opinaram pela admissibilidade da matéria as
Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento, e Políticas Gerais. Em seguida, passou-se
à discussão do PROJETO DE LEI N. 18.028/2026, de autoria do Vereador Guilherme Machado, que
denomina o Restaurante Popular  situado na Zona 24. Fez uso da palavra o Vereador  Guilherme
Machado. Colocado em votação, foi aprovado, por unanimidade, em primeira discussão. Logo após, pela
ordem, o  Vereador Cristian Maia Maninho  solicitou a delibeação em bloco, dos itens 5.º a
14  dispensando-se a sua leitura. Colocado em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade.
Assim sendo, os itens 5.º a 14  foram apreciados em bloco como seguem transcritos:  ITEM 5.º  -
  REQUERIMENTO N.  1.703/2025, de autoria do Vereador Diogo Altamir, solicitando ao Prefeito
Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público: 1 - quais ações imediatas
estão sendo adotadas pela Municipalidade para minimizar os impactos das altas temperaturas nas unidades
de ensino da rede municipal, considerando que o calor excessivo compromete o processo de aprendizagem
e pode acarretar riscos à saúde dos alunos e servidores da educação; 2 - se há, atualmente, equipamentos
disponíveis no Município, tais como ventiladores, climatizadores ou aparelhos de ar-condicionado, aptos a
serem instalados nas unidades escolares; 3 - se está sendo realizada manutenção preventiva e corretiva nas
instalações elétricas e estruturais das escolas, especialmente antes do retorno das aulas, visando garantir
condições adequadas para a instalação e funcionamento dos equipamentos de climatização; 4 - se os
aparelhos de ventilação, climatização e ar-condicionado já adquiridos, e que se encontram há meses
parados nas unidades municipais de ensino, serão efetivamente instalados, informando: a) o cronograma
previsto para instalação; b) os critérios de priorização das unidades escolares; c) os setores responsáveis
pela execução dos serviços; 5 - em caso de impedimento da instalação imediata dos referidos
equipamentos, especificar se os entraves são de ordem técnica, financeira, administrativa ou contratual; 6 -
se existe planejamento ou estudo técnico por parte da Administração Municipal para a ampliação da
climatização nas unidades escolares, especialmente diante do aumento recorrente das temperaturas. ITEM
6.º  -  REQUERIMENTO N.  2.006/2025, de autoria do Vereador Júnior Bravin, solicitando ao Prefeito
Municipal  que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade de
implantar um salão comunitário no Jardim São Clemente. Em caso positivo, decline a data prevista para
essa finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos. ITEM 7.º - REQUERIMENTO N. 2.059/2025,
de autoria do Vereador Cristian Maia Maninho, solicitando ao Prefeito Municipal  que - relativamente à
implantação de iluminação pública em LED no Município, conforme a Parceria Público-Privada (PPP) –
Concessão Administrativa n. 028/2024, firmada entre o Município de Maringá e o Consórcio Luz de
Maringá -  envie a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, o  cronograma completo de
execução da modernização da iluminação Pública no Município, bem como informe: i) a  ordem de
priorização dos bairros ou regiões a serem contemplados; e ii) as etapas já concluídas e as previsões de
início e término das próximas fases.  ITEM 8.º  -  REQUERIMENTO N.  2.071/2025, de autoria do
Vereadora Professora Ana Lúcia, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para
fins de esclarecimento público, se há possibilidade de a Administração Municipal franquear o uso do
transporte coletivo com "tarifa zero" nos dias de realização da Virada Cultural Maringá 2025, a ocorrer em
15 e 16 de novembro de 2025. Em caso negativo, decline os motivos. ITEM 9.º  - REQUERIMENTO
N. 18/2026, de autoria do Vereador Professor Pacífico, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a
esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, o quanto segue: 1 - quais dessas propostas já foram
executadas até o presente momento; 2 - quais dessas propostas se encontram em andamento, com os
respectivos prazos de conclusão; 3 - quais dessas propostas ainda não foram iniciadas e por quais motivos;
4 - se há cronograma oficial para o cumprimento das metas apresentadas à população.  ITEM 10  -
REQUERIMENTO N. 25/2026, de autoria do Vereador Luiz Neto, solicitando ao Prefeito Municipal que
informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, relativamente à não entrega dos panos de
limpeza pela empresa tercerizada destinados à Unidade Básica de Saúde - UBS Pinheiros, o quanto segue:
1 - por quais motivos a referida unidade de saúde não está recebendo os panos de limpeza da empresa
tercerizada contratada; 2 - se há previsão para a regularização do fornecimento do referido produto; 3 -
quais providências estão sendo adotadas pela Administração Municipal para sanar o problema apresentado,
solicitando ao Prefeito Municipal.  ITEM 11  -  REQUERIMENTO N.  44/2026, de autoria do Vereador
Lemuel do Salvando Vidas, solicitando ao Prefeito Municipal que envie a esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público,  cópia integral de todos os contratos ainda vigentes, bem como de todas as
renovações, prorrogações, termos aditivos, convênios ou instrumentos congêneres, firmados entre o
Município de Maringá, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, e o denominado Laboratório de
Maringá, referentes à prestação de serviços laboratoriais no âmbito da rede municipal de saúde. ITEM 12 -
  REQUERIMENTO N.  70/2026, de autoria da Vereadora Giselli Bianchini, solicitando ao Prefeito
Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público e adoção de providências
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administrativas, relativamente à transformação funcional e valorização dos servidores lotados na Defesa
Civil Municipal de Maringá, de modo a estruturá-los como Agentes de Defesa Civil, em consonância com
as diretrizes da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), o quanto segue: 1 - se o Poder
Executivo possui estudos técnicos, administrativos ou jurídicos visando à adequação da função atualmente
exercida pelos servidores da Defesa Civil Municipal para a função de Agentes de Defesa Civil, com
atribuições técnicas e operacionais voltadas à prevenção, preparação, resposta e recuperação de desastres;
2 - se há previsão para a institucionalização da função de Agente de Defesa Civil no âmbito do Município,
sem criação de novos cargos, assegurando aos atuais servidores a permanência em seus cargos, com
preservação de todos os direitos, vantagens e prerrogativas; 3 - se o Município pretende implementar
programa permanente de capacitação, incluindo curso de formação técnica em defesa civil, treinamentos
em atendimento pré-hospitalar (APH), primeiros socorros, combate a incêndio, salvamento e atualizações
periódicas, visando à qualificação profissional dos servidores; 4 - se há planejamento para garantir aos
futuros Agentes de Defesa Civil melhores condições de trabalho, incluindo viaturas próprias e
caracterizadas, equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados, uniformes padronizados e acesso
prioritário a cursos promovidos por órgãos estaduais e federais; 5 - se existe estudo ou intenção de revisão
da estrutura funcional e da valorização profissional dos servidores da Defesa Civil, considerando a
complexidade, o risco e a relevância das atividades desempenhadas; 6 - quais secretarias ou órgãos
municipais seriam responsáveis pela coordenação, regulamentação e execução das medidas necessárias
para a implementação da função de Agente de Defesa Civil no Município de Maringá.  ITEM 13  -
 REQUERIMENTO N. 85/2026, de autoria do Vereador Jeremias, solicitando ao Prefeito Municipal que
informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, dados técnicos relativos à saúde
ocupacional dos servidores municipais, conforme segue: I - qual o número de afastamentos de servidores
municipais, nos últimos 5 (cinco) anos, decorrentes de doenças classificadas no CID-10 – Capítulo XIII
(códigos M00 a M99) – Doenças do Sistema Osteomuscular e do Tecido Conjuntivo, discriminados por
ano; II - o total de dias de afastamento registrados anualmente em razão dessas enfermidades; III - quais
secretarias, órgãos ou entidades da Administração Direta e Indireta apresentam maior incidência desse tipo
de afastamento, informando os respectivos quantitativos; IV - se há estimativa de impacto financeiro ao
Município decorrente desses afastamentos, inclusive quanto à necessidade de substituições, contratações
temporárias ou pagamento de adicionais; V - se o Município possui atualmente programa, política ou ações
estruturadas voltadas à prevenção de doenças osteomusculares ou à promoção da saúde ocupacional dos
servidores, especificando quais; VI - quantos profissionais integram atualmente o quadro funcional do
Município nas áreas de fisioterapia, educação física, ergonomia, segurança do trabalho ou saúde
ocupacional, informando a respectiva lotação e atribuições relacionadas à saúde do servidor; VII - se há
produção, disponibilização ou planejamento de materiais educativos, campanhas internas ou orientações
periódicas relacionadas à prevenção de dores crônicas e problemas osteomusculares no ambiente de
trabalho.  ITEM 14  -  REQUERIMENTO N.  89/2026, de autoria do Vereador Mário Hossokawa,
solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se
a Lei n. 9.385/2012,  que dispõe sobre a padronização dos pontos de parada de ônibus do sistema de
transporte coletivo de passageiros no Município de Maringá, está sendo cumprida. Em caso negativo,
decline os motivos e se há previsão para o cumprimento da referida lei. Colocados em discussão e votação,
os requerimentos foram aprovados, por unanimidade, em discussão única. Esgotada a pauta da Ordem do
Dia, após agradecer a presença de todos, a Senhora Presidente declarou encerrada a sessão, determinando
fosse lavrada esta ata que, depois de lida e aprovada, na forma regimental, será assinada pela Senhora
Presidente e 1.º Secretário.O conteúdo na íntegra da presente sessão foi registrado em meio audiovisual,
estando o CD de mídia arquivado nesta Casa de Leis. Ademais, todo o conteúdo encontra-se disponível
para acesso no site da Câmara Municipal de Maringá, no link: <http://www.cmm.pr.gov.br/?
inc=sessoesgravadas>.

 
PRESIDENTE                                    1.º SECRETÁRIO

Documento assinado eletronicamente por Majorie Catherine Capdeboscq, Presidente, em
21/05/2026, às 10:54, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, 1.º Secretário, em 21/05/2026,
às 12:11, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0442186 e o código CRC C1F4B667.
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